
PROCESSO Nº : 4474-1/2011
UNIDADE GESTORA : FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE APIACÁS
GESTOR : ADALBERTO FALASCA
ASSUNTO : ANÁLISE DA DETERMINAÇÃO DE ACÓRDÃO
RELATOR ORIGINÁRIO : CONSELHEIRO WALDIR JÚLIO TEIS

EMENTA:
Análise  de  determinação  cont ida  no  

Acórdão  nº  2405/2011.  Comprovação  

de  abertura  de  crédito  adicional  

devidamente  cumprida.  Comprovação  

do  recolhimento  da  multa  aplicada  ao  

contador.

PARECER Nº 305/2012

1 . Tra ta -se  os  au tos  de  Con tas  Anua is  de  Ges tão  do 

Fundo  Mun ic ipa l  de  Prev idênc ia  dos  Serv ido res  do  Munic íp io  de 

Ap iacás  encaminhadas  a  es te  Tr ibuna l  pa ra  f i ns  de  ju lgamento 

re la t i vas  ao  exerc íc io  f i nance i ro  de  2010 .  
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2 . Após  regu la r  t rami tação  p rocessua l ,  houve 

aná l i se  das  con tas  por  es ta  Egrég ia  Cor te ,  o  que  cu lm inou  no 

p ro fe r imen to  do  Acórdão  nº  2405 /2011 ,  o  qua l  j u lgou  regulares 
com  recomendações,  determinações  lega is  e  apl icação  de 
mul tas .

3 . A  equ ipe  técn ica  des ta  Egrég ia  Cor te ,  em 

consu l ta  ao  s i s tema  CONTROL-P,  observou  o  reco lh imento  ao 

FUNDECONTAS  em  03  de  ou tubro  de  2011  da  ún ica  sanção 

ap l i cada  nos  au tos .

4 . O  eminen te  Conse lhe i ro  Va l te r  A lbano ,  em 

ju lgamento  s ingu la r ,  em  concordânc ia  com  o  Parecer  n º  6640 /2011 

do  Min is té r io  Púb l i co  de  Con tas  e  d ian te  da  comprovação  do 

reco lh imento ,  j u lgou  o  Sr .  C laudec i  dos  San tos  qu i te  em  re lação  à 

mul ta  impos ta  no  Acórdão  nº  2405 /2011 .

5 . O  ges to r  encaminhou  a  es te  Tr ibuna l  documentos 

que  comprovam  o  cumpr imento  de  de te rminação  exarada  Acórdão 

nº  2405 /2011 ,  qua l  se ja ,  a  le i  de  aber tu ra  de  c réd i to  ad ic iona l ,  o 

empenho ,  a  l iqu idação  do  empenho  e  o  e fe t i vo  pagamento  da 

con t r ibu ição  pa t rona l  re la t i va  ao  se rv ido r  do  própr io  RPPS.

6 A  Secre ta r ia  de  Con t ro le  Exte rno  ve r i f i cou  que  os 

documentos  env iados  pe lo  ges to r  fo ram  su f i c ien tes  para  cumpr i r 

com  a  de te rminação  cons tan tes  do  i tem  2  do  Acórdão  nº 

2405 /2011 .
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7 . An te  o  expos to ,  o  Minis tér io  Públ ico  de  Contas , 

no  exerc íc io  de  suas  a t r ibu ições ,  conclu i  que  houve  comprovação 

do  e fe t i vo  cumpr imento  da  de te rminação  cons tan te  do  i tem  2  do 

Acórdão  nº  2405 /2011 .

É  o  parecer .

Minis tér io  Públ ico ,  Cu iabá ,  08  de  Fevere i ro  de 

2012 .

WILLI AM  DE ALMEID A BRITO JÚNIOR
Procurador  de  Con tas
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